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PARECER DA COMISSÃO 

 

Voto da Relatora: 

 

A matéria versa sobre o Projeto de Lei nº 2.645/2025 que 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da manutenção da limpeza de terrenos urbanos 

em Vale do Paraíso/RO, e dá outras providências”.  

 

Está previsto na Constituição Federal o direito a um meio 

ambiente saudável e ecologicamente equilibrado. 

 

O projeto em análise assegura este direito ao dispor sobre a 

obrigatoriedade da manutenção da limpeza dos terrenos urbanos, que deverão 

ser convenientemente conservados pelos senhores proprietários no que diz 

respeito à limpeza dos mesmos, através do uso da capinação ou de outros meios 

adequados.  

Entende-se por limpeza a capinagem mecânica e/ou roçagem 

do mato eventualmente crescido no terreno; remoção de detritos, entulhos e lixos 

que estejam depositados no terreno baldio.  

Para assegurar um ambiente mais saudável fica proibido o uso 

de herbicidas ou qualquer emprego de fogo como forma de limpeza na 

vegetação, lixo, ou de quaisquer detritos e objetos, nos imóveis edificados e não 

edificados. 

  Portanto, por se tratar de matéria constitucional, voto pela 
aprovação. 

 

      Vale do Paraíso/RO, 24 de setembro de 2025. 

 

FABIANA MARIA DOS SANTOS 
Relatora 

Acompanham o voto da Relatora: 

    

    HELIO BATISTA DE OLIVEIRA           ARILDO SENA GALVÃO 

Presidente                                     Membro 
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